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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 090/20 

Contrato/Ad iti vo nº 048/2021 
Processo Ad ministrativo nº. 03.286/2021 - Anexado ao de nº 45.779/20 - Pregão 4 13/20 19 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE LIMPEZA JUNTO A 
SECRETA RI A MUN ICIP AL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO, EM PR EGO E REN DA. 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrum ento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor for ma de direito, de um lado , o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co in terno , com sede na Praça Professor Pedro Torres , 
I 00, devidamente insc rita no CN P J/MF sob nº. 46.634. I OI /000 I - I 5, neste ato em competênc ia delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretári o Municipal de Relações Institucionais e 
de Desenvo lvimento Econômico, JUNOT DE LARA CARVALHO, brasil eiro, res idente e domicili ado nesta 
c idade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 9.934.362-9 e inscrito no CPF sob nº. 983.02 1.9 18-68, doravante 
simpl esmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa R. PACTO EI RELI - ME, devidamente 
inscrita no CN P J/MF sob nº.22 .803 .924/0001-69, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na Ru a Coronel Fonseca, nº 80 1, Jd. 
Bom Pasto r, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado , doravante denominada simples mente 
CONTRATA DA com base no processo administrati vo e pregão identificado ac im a, tê m entre si, como justo e avençado, 
o presente instrum ento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , qu e 
mutuam ente aceitam e reci procamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa11es mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do in strum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 03 de abril de 2020, nos autos do processo ad mini strativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidame nte justificados e autori zados, prorrogando o prazo inicia lmente contratado por mai s 12 meses, de 
03/04/2021 a 02/04/2022 , mantendo-se o va lor mensal em R$ 1.180,53 (m il cento e oitenta rea is e cinquenta e três 
centavos), totali za ndo R$ I ./.166. 36 (Quatorze mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) para o período 
contratual, sem aplicação de reajuste, sendo ce,10 que a CONTRATA DA , neste ato, pres tará ga ranti a ·contratual no va lor 
de R$ 708 ,32 (Setecentos e oito rea is e trinta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados , ass inam o presente instru n a11icul ar, em ti-es, xias de igual teo r e forma, 

que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos ef~'. t: s ---- ) 
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.,_ JU AR CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
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